
^SELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DE MINAS GERAIS

Rua da Bahia, n° 1.477 - Lourdes - Belo Horizonte - MG - CEP: 30160-017 - Tei. (31) 2104-30alS.\ mg

ATA N° 96

^^0 dej-yy

Ata da Assembléia Geral Ordinária do Conselho Regional de Odontologia de Minas

Gerais, realizada em segunda convocação, às dezenove horas e trinta minutos do

dia vinte e três de abril de dois mil e dezoito, no Auditório II desta Autarquia, situado

na rua Santa Catarina, n° 1.631, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte - Minas Gerais,

presentes a Mesa Diretora integrada pelos Conselheiros Efetivos do CRO-MG; Dr,

Leonardo Rezende Vilela, MG-CD-26.142; Dr. Raphael Castro Mota, MG-CD-30.261;

Dr. Ricardo Alves Corrêa, MG-CD-16.333; sob a Presidência do Cirurgião-Dentista

Alberto Magno da Rocha Silva, MG-CD-14.371, Presidente do CRO-MG. Estavam

presentes a Assembléia, o corpo de vogais, composto por todos os Cirurgiões-

Dentistas presentes que se encontram em pleno gozo de seus direitos políticos e

profissionais e quites quanto às suas obrigações pecuniárias para com a Autarquia,

sendo assim, tendo sido observado o quòrum mínimo do art. 22 do Regimento

Interno do CRO-MG, com a presença de qualquer número de membros presentes e

apurou-se que 41 (quarenta e um) Cirurgiões-Dentistas encontram-se aptos a votar.

Foi concedida liminar nos autos do Mandado de Segurança n° 1002875-

74.2018.4.01.3800, permitindo o acesso do advogado José Ignàcio Santos de Paula,

OAB/MG n° 86.426, à Assembléia. O Presidente da Assembléia ao abrir os trabalhos

designou o Cirurgião-Dentista Leonardo Rezende Vilela MG-CD-26.142, para

secretariar a reunião, ao tempo em que solicitou a este para ler o Edital de

Convocação da Assembléia Geral Ordinária - Edital n° 03/2018 publicado no Diário

Oficial da União (DOU) - Seção 3, de 11 de abril de 2018, à página 221. Lido o

Edital, o Presidente, em seguida, comunicou aos presentes que a Assembléia Geral

está sendo realizada em segunda convocação, uma vez que não houve número

legal de Cirurgiões-Dentistas presentes para a primeira convocação. O Presidente
informou que a ordem do dia era a Prestação de Contas do CRO-MG do Exercício

de 2017. Em seguida, o Presidente fez a apresentação da Prestação de Contas do

período compreendido entre 01/01/2017 a 31/12/2017. Nos termos do art. 25 do
Regimento Interno do CRO-MG, foi realizada a leitura de documentos e os

esclarecimentos pertinentes. Foi concedido aos presentes a possibilidade de

votação após a apresentação da prestação de contas, caso estivessem convencidos












